
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - BRUSQUE 

PORTARIA Nº 226/2019 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 29 de agosto de 2019.

O Diretor-Geral  do Campus Brusque, no uso da competênciaPro Tempore
que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 1.103/2016, de 30/03/2016, publicado
no Diário Oficial da União em 31/03/2016. RESOLVE:

a portaria nº 129 de 16 de agosto de 2016.Art. 1º - REVOGAR 

 -  o servidor  Art. 2º DESIGNAR DIEGO CARLOS MULLER, matrícula SIAPE
, como responsável pela Fiscalização do2152295, CPF 058.929.629-97

contrato 10/2016 referente a prestação de serviços continuados de vigilância
desarmada, diurna e noturna, com ronda eletrônica monitorada no IFC campus
Brusque.

 - Determinar que o Servidor Art. 3º ALESSANDRO BECKER, matrícula SIAPE
 seja substituto de fiscal do contrato2027945, CPF 016.762.569-11

supracitado.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Dê-se Ciência, e

Cumpra-se.

(Assinado digitalmente em 29/08/2019 11:16)
HELIO MACIEL GOMES

DIRETOR GERAL - TITULAR
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